
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Cultura

Chefia da Advocacia Setorial

 
PARECER JURÍDICO Nº 92/2026

 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura / Victor Mar(ns Silva (VR

Produções)

ASSUNTO: Contratação de projeto cultural – Edital de Chamamento Público nº
012/2026
 

 
I. RELATÓRIO

 

Trata-se de procedimento administra(vo que visa a formalização da contratação
e posterior pagamento do proponente Victor Mar(ns Silva (CNPJ nº 64.979.665/0001-71),
selecionado por meio do Edital de Chamamento Público nº 012/2026.

O objeto da contratação é o projeto in(tulado "Goiânia em Alta Rotação, Giro,
Freio e Movimento", classificado na categoria de "Apresentação ArDs(ca" (Dança). A proposta
consiste em intervenções coreográficas temá(cas que u(lizam o samba de gafieira, zouk e
sertanejo para traduzir conceitos do motociclismo, com a par(cipação do Grupo Terceira
Dança.

O valor do projeto é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme estabelecido no
item 5.1.1 do edital de regência. O resultado final, publicado em 10 de março de 2026,
confirma a seleção do proponente com a nota 8.3.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

1. Da Regularidade do Procedimento de Seleção

 

O processo foi conduzido sob a égide da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) e da Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil),
conforme previsto no preâmbulo do edital. A modalidade de Chamamento Público é adequada
para a seleção de projetos culturais que visam ao fomento artístico.

2. Da Habilitação do Proponente

 

Compulsando os autos, verifica-se que o proponente apresentou a
documentação exigida pelo item 7.2.2 do edital:

* Regularidade Fiscal: Foram juntadas cer(dões
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nega(vas de débitos federais (válida até
24/08/2026), estaduais (emitida em 25/02/2026)
e municipais (válida até 25/05/2026).
* Qualificação Técnica: O porQólio apresentado
demonstra a experiência necessária na área da
dança e coordenação de grupos, atendendo ao
requisito de comprovação de atuação cultural.
* Situação Cadastral: O comprovante de
inscrição no CNPJ demonstra situação "A(va"
desde 06/02/2026, com a(vidade econômica
compaDvel (serviços de organização de festas e
eventos).

3. Da Disponibilidade Orçamentária

 

O Memorando nº 73/2026 solicita a abertura de procedimento para
processamento do pagamento, indicando que a despesa correrá à conta de dotação própria da
Secretaria Municipal de Cultura, respeitando o valor global do edital de R$ 90.000,00.

4. Da Execução e Contrapartida

 

O projeto prevê a execução no dia 22/03/2026, no Parque Cascavel, dentro da
programação do MotoFest. O pagamento está condicionado à execução do objeto e
apresentação da documentação fiscal, conforme a cláusula de conformidade do edital.

III. CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, este setor jurídico manifesta-se pela REGULARIDADE do
procedimento até a presente fase, opinando pela:

a) Assinatura do Termo de Execução Cultural
entre a Secretaria Municipal de Cultura e o
proponente Victor Martins Silva;
b) Autorização do empenho da despesa no valor
de R$ 10.000,00;
c) Prosseguimento do feito para a devida
execução arDs(ca e posterior liquidação do
pagamento após a comprovação da realização
do evento e entrega do relatório final.

É o parecer.

Eduardo Gonçalves de Carvalho
Chefe da Advocacia Setorial – SECULT

 
Goiânia, 18 de março de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Gonçalves de
Carvalho, Chefe da Advocacia Setorial, em 18/03/2026, às 22:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9678658 e o código CRC 7532C40D.

 

Avenida Parque Atheneu, 1477 -
- Bairro Setor Parque Atheneu

CEP 74893-020 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.12.000000373-8 SEI Nº 9678658v1
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